
  Processo de Recrutamento n.º 1/2024 

Recrutamento Interno 

Grelhas de Cotação 

 

1. Coordenação do Gabinete de Estudos 

 

A. Requisitos obrigatórios 

1. Licenciatura em economia (sem pontuação); 

2. Experiência profissional em entidades reguladoras mínima de 3 anos (sem pontuação) 

3. Experiência profissional com utilização de Excel avançado, para efeitos de análises de dados, 

mínima de 2 anos. (25 pontos) 

• 2 ≤ x < 5 anos: 10 pontos  

• 5 ≤ x < 7 anos: 20 pontos  

• ≥ 7 anos: 25 pontos 

B. Requisitos Preferenciais 

1. Experiência em gestão ou coordenação de equipas e/ou direção e/ou gestão de projetos e/ou 

participação em projetos relevantes (máximo de 20 pontos cumulativos): 
1.1  Experiência em gestão ou coordenação de equipas: 

• 1 ≤ x < 3 anos: 5 pontos  

• 3 ≤ x < 5 anos: 7 pontos  

• 5 ≤ x < 7 anos: 9 pontos  

• ≥ 7 anos: 10 pontos 

1.1  Experiência em direção ou gestão de projetos: 

• 1 ≤ x < 3: 3 pontos  

• 3 ≤ x < 5: 4 pontos  

• ≥ 5: 5 pontos 

1.2  Participação em projetos relevantes: 

• 3 ≤ x < 5: 3 pontos  

• 5 ≤ x < 7: 4 pontos  

• ≥ 7: 5 pontos 

2. Experiência profissional no setor da saúde e/ou na área da regulação e/ou na área da 

concorrência e/ou em análise de dados (máximo de 25 pontos, cumulativos) 

2.1  Experiência profissional no setor da saúde: 

• 1 ≤ x < 3 anos: 5 pontos  

• 3 ≤ x < 5 anos: 7 pontos  

• 5 ≤ x < 7 anos: 9 pontos  



• ≥ 7 anos: 10 pontos 

2.2  Experiência profissional na área da regulação e/ou concorrência: 

• 1 ≤ x < 3 anos: 5 pontos  

• 3 ≤ x < 5 anos: 7 pontos  

• 5 ≤ x < 7 anos: 9 pontos  

• ≥ 7 anos: 10 pontos 

2.3  Experiência profissional em análises de dados (para além da contabilizada no requisito 

obrigatório, relativo ao domínio exclusivo do Excel) 

• 1 ≤ x < 3 anos: 5 pontos  

• 3 ≤ x < 5 anos: 7 pontos  

• 5 ≤ x < 7 anos: 9 pontos  

• ≥ 7 anos: 10 pontos 

 

3. Formação adicional relevante (em qualquer uma das áreas referidas nos requisitos 

obrigatórios ou preferenciais) (máximo de 10 pontos, cumulativos): 

• Pós-graduação: 5 pontos  

• Mestrado: 8 pontos  

• Doutoramento: 10 pontos 

 

4. Mestrado e/ou doutoramento cujas teses sejam sobre matérias da economia da saúde, 

regulação ou concorrência (10 pontos): 

• Tese de mestrado: 6 pontos 

• Tese de doutoramento: 10 pontos 

5. Conhecimentos aprofundados em softwares de econometria para efeitos de análises de 

dados (10 pontos): 

• 1 software: 5 pontos  

• 2 softwares: 8 pontos  

• ≥ 3 softwares: 10 pontos 

Nota: Consideram-se conhecimentos aprofundados a utilização de software em atividade 

académica ou profissional superior a 1 ano. 

 

 

2. Coordenação de Unidade da Qualidade 

 

A. Requisitos obrigatórios 

1. Licenciatura em economia, gestão ou engenharia (sem pontuação); 

2. Experiência profissional em entidades reguladoras mínima de 3 anos (sem pontuação); 



3. Experiência profissional em funções de auditoria e/ou de fiscalização mínima de 2 anos (25 
pontos): 

• 2 ≤ x < 5 anos: 10 pontos  

• 5 ≤ x < 7 anos: 20 pontos  

• ≥ 7 anos: 25 pontos 

B. Requisitos Preferenciais  

1. Experiência em gestão ou coordenação de equipas e/ou direção e/ou gestão de projetos e/ou 

participação em projetos relevantes (máximo de 20 pontos cumulativos): 

1.1 Experiência em gestão ou coordenação de equipas: 

• 1 ≤ x < 3 anos: 5 pontos  

• 3 ≤ x < 5 anos: 7 pontos  

• 5 ≤ x < 7 anos: 9 pontos  

• ≥ 7 anos: 10 pontos 

1.2 Experiência em direção ou gestão de projetos: 

• 1 ≤ x < 3: 3 pontos  

• 3 ≤ x < 5: 4 pontos  

• ≥ 5: 5 pontos 

1.3  Participação em projetos relevantes: 

• 3 ≤ x < 5: 3 pontos  

• 5 ≤ x < 7: 4 pontos  

• ≥ 7: 5 pontos 

 

2. Formação adicional relevante (em qualquer uma das áreas referidas nos requisitos 

obrigatórios ou preferenciais) (máximo de 10 pontos, cumulativos): 

• Licenciatura adicional: 5 pontos  

• Pós-graduação: 5 pontos  

• Mestrado: 8 pontos  

• Doutoramento: 10 pontos 

 

3. Formação em auditoria com certificação de auditor (igual ou superior a 40 horas) (20 pontos) 
 

4. Experiência profissional na área da regulação e/ou em avaliação da qualidade dos cuidados 

de saúde e segurança do doente e/ou na área do tratamento de dados e análise quantitativa 

(máximo de 25 pontos, cumulativos) 

 

4.1 Experiência profissional na área da regulação: 

• 1 ≤ x < 3 anos: 4 pontos  

• 3 ≤ x < 5 anos: 6 pontos  

• 5 ≤ x < 7 anos: 7 pontos  



• ≥ 7 anos: 8 pontos 

4.2  Experiência profissional em avaliação da qualidade dos cuidados de saúde e segurança do 

doente: 

• 1 ≤ x < 3 anos: 5 pontos  

• 3 ≤ x < 5 anos: 10 pontos  

• 5 ≤ x < 7 anos: 12 pontos  

• ≥ 7 anos: 15 pontos 

4.3  Experiência profissional na área do tratamento de dados e análise quantitativa: 

• 1 ≤ x < 3 anos: 4 pontos  

• 3 ≤ x < 5 anos: 6 pontos  

• 5 ≤ x < 7 anos: 7 pontos  

• ≥ 7 anos: 8 pontos 

 

3. Coordenação da Unidade de Registo e Licenciamento 

 

A. Requisitos obrigatórios 

1. Licenciatura em Direito (sem pontuação); 

2. Experiência profissional em entidades reguladoras mínima de 3 anos (sem pontuação); 

3. Experiência profissional na tramitação do procedimento administrativo mínima de 2 anos (25 
pontos): 

• 2 ≤ x < 5 anos: 10 pontos  

• 5 ≤ x < 7 anos: 20 pontos  

• ≥ 7 anos: 25 pontos 

 

B. Requisitos Preferenciais  

1. Experiência em gestão ou coordenação de equipas e/ou direção e/ou gestão de projetos e/ou 

participação em projetos relevantes (máximo de 20 pontos cumulativos): 
1.1 Experiência em gestão ou coordenação de equipas: 

• 1 ≤ x < 3 anos: 5 pontos  

• 3 ≤ x < 5 anos: 7 pontos  

• 5 ≤ x < 7 anos: 9 pontos  

• ≥ 7 anos: 10 pontos 

1.2 Experiência em direção ou gestão de projetos: 

• 1 ≤ x < 3: 3 pontos  

• 3 ≤ x < 5: 4 pontos  

• ≥ 5: 5 pontos 

1.3 Participação em projetos relevantes: 

• 3 ≤ x < 5: 3 pontos  



• 5 ≤ x < 7: 4 pontos  

• ≥ 7: 5 pontos 

 

2. Formação adicional relevante (em qualquer uma das áreas referidas nos requisitos 

obrigatórios ou preferenciais) (máximo de 10 pontos, cumulativos): 

• Licenciatura adicional: 5 pontos  

• Pós-graduação: 5 pontos  

• Mestrado: 8 pontos  

• Doutoramento: 10 pontos 

 

3. Experiência profissional na área da regulação e/ou no setor da saúde e/ou em direito 

administrativo e/ou em direito tributário e/ou em implementação de fluxos/processos e/ou 

licenciamento de estabelecimentos prestadores de cuidados de saúde (máximo de 30 pontos, 

cumulativos) 

 

3.1 Experiência profissional na área da regulação e/ou saúde:  

• 1 ≤ x < 3 anos: 4 pontos  

• 3 ≤ x < 5 anos: 6 pontos  

• 5 ≤ x < 7 anos: 7 pontos  

• ≥ 7 anos: 8 pontos 

3.2 Experiência profissional em direito administrativo e/ou direito tributário: 

• 1 ≤ x < 3 anos: 4 pontos  

• 3 ≤ x < 5 anos: 6 pontos  

• 5 ≤ x < 7 anos: 7 pontos  

• ≥ 7 anos: 8 pontos 

3.3 Experiência profissional em implementação de fluxos/processos  

• 1 ≤ x < 3 anos: 5 pontos  

• 3 ≤ x < 5 anos: 7 pontos  

• 5 ≤ x < 7 anos: 9 pontos  

• ≥ 7 anos: 10 pontos 

3.4 Experiência profissional em licenciamento de estabelecimentos prestadores de cuidados de 

saúde: 

• 1 ≤ x < 3 anos: 5 pontos  

• 3 ≤ x < 5 anos: 7 pontos  

• 5 ≤ x < 7 anos: 9 pontos  

• ≥ 7 anos: 10 pontos 

 

4. Conhecimentos aprofundados sobre o sistema informático de apoio ao registo e licenciamento 

de prestadores (máximo de 15 pontos) 
4.1 Experiência recente (últimos 5 anos) 



• 1 ≤ x < 3 anos: 10 pontos  

• 3 ≤ x ≤ 5 anos: 15 pontos  

4.2 Experiência anterior aos últimos 5 anos 

• 1 ≤ x < 3 anos: 2 pontos  

• 3 ≤ x < 5 anos: 5 pontos  

• 5 ≤ x < 7 anos: 7 pontos  

• ≥ 7 anos: 8 pontos 

 

4. Coordenação da Unidade de Fiscalizações 

 

A. Requisitos obrigatórios 

1. Licenciatura ou mestrado em gestão, economia, direito, engenharia ou saúde (sem 

pontuação); 

2. Experiência profissional em entidades reguladoras mínima de 3 anos (sem pontuação) 

3. Experiência profissional na realização de auditorias e/ou fiscalizações mínima de 2 anos (25 
pontos): 

• 2 ≤ x < 5 anos: 10 pontos  

• 5 ≤ x < 7 anos: 20 pontos  

• ≥ 7 anos: 25 pontos 

 

B. Requisitos Preferenciais  

1. Experiência em gestão ou coordenação de equipas e/ou direção e/ou gestão de projetos e/ou 

participação em projetos relevantes (máximo de 20 pontos cumulativos): 

1.1 Experiência em gestão ou coordenação de equipas: 

• 1 ≤ x < 3 anos: 5 pontos  

• 3 ≤ x < 5 anos: 7 pontos  

• 5 ≤ x < 7 anos: 9 pontos  

• ≥ 7 anos: 10 pontos 

1.2 Experiência em direção ou gestão de projetos: 

• 1 ≤ x < 3: 3 pontos  

• 3 ≤ x < 5: 4 pontos  

• ≥ 5: 5 pontos 

1.3 Participação em projetos relevantes: 

• 3 ≤ x < 5: 3 pontos  

• 5 ≤ x < 7: 4 pontos  

• ≥ 7: 5 pontos 

 



2. Formação adicional relevante (em qualquer uma das áreas referidas nos requisitos 

obrigatórios ou preferenciais) (máximo de 10 pontos, cumulativos): 

• Licenciatura adicional: 5 pontos  

• Pós-graduação: 5 pontos  

• Mestrado: 8 pontos  

• Doutoramento: 10 pontos 

 

3. Experiência profissional na área da regulação e/ou no setor da saúde e/ou em procedimento 

administrativo e/ou em licenciamento e/ou na verificação do cumprimento dos requisitos legais e 

regulamentares aplicáveis aos estabelecimentos prestadores de cuidados de saúde e/ou em 

implementação de fluxos/processos (máximo de 45 pontos, cumulativos) 

 

3.1 Experiência profissional na área da regulação: 

• 1 ≤ x < 3 anos: 4 pontos  

• 3 ≤ x < 5 anos: 6 pontos  

• 5 ≤ x < 7 anos: 7 pontos  

• ≥ 7 anos: 8 pontos 

3.2  Experiência profissional no setor da saúde: 

• 1 ≤ x < 3 anos: 4 pontos  

• 3 ≤ x < 5 anos: 6 pontos  

• 5 ≤ x < 7 anos: 7 pontos  

• ≥ 7 anos: 8 pontos 

3.3  Experiência profissional em procedimento administrativo: 

• 1 ≤ x < 3 anos: 4 pontos  

• 3 ≤ x < 5 anos: 6 pontos  

• 5 ≤ x < 7 anos: 7 pontos  

• ≥ 7 anos: 8 pontos 

3.4  Experiência profissional na verificação do cumprimento dos requisitos legais e 

regulamentares aplicáveis aos estabelecimentos prestadores de cuidados de saúde (incluindo 

licenciamento): 

• 1 ≤ x < 3 anos: 5 pontos  

• 3 ≤ x < 5 anos: 10 pontos  

• 5 ≤ x < 7 anos: 12 pontos  

• ≥ 7 anos: 15 pontos 

3.5  Experiência profissional em implementação de fluxos/processos: 

• 1 ≤ x < 3 anos: 5 pontos  

• 3 ≤ x < 5 anos: 7 pontos  

• 5 ≤ x < 7 anos: 9 pontos  

• ≥ 7 anos: 10 pontos 



 

5. Coordenação da Unidade de Intervenção Administrativa 

 

A. Requisitos obrigatórios 

1. Licenciatura em Direito (sem pontuação); 

2. Experiência profissional em entidades reguladoras mínima de 3 anos (sem pontuação) 

3. Experiência profissional em procedimento administrativo (direito administrativo) mínima de 2 

anos (25 pontos): 

• 2 ≤ x < 5 anos: 10 pontos  

• 5 ≤ x < 7 anos: 20 pontos  

• ≥ 7 anos: 25 pontos 

B. Requisitos Preferenciais  

1. Experiência em gestão ou coordenação de equipas e/ou direção e/ou gestão de projetos e/ou 

participação em projetos relevantes (máximo de 20 pontos cumulativos): 

1.1 Experiência em gestão ou coordenação de equipas: 

• 1 ≤ x < 3 anos: 5 pontos  

• 3 ≤ x < 5 anos: 7 pontos  

• 5 ≤ x < 7 anos: 9 pontos  

• ≥ 7 anos: 10 pontos 

1.2 Experiência em direção ou gestão de projetos: 

• 1 ≤ x < 3: 3 pontos  

• 3 ≤ x < 5: 4 pontos  

• ≥ 5: 5 pontos 

1.3 Participação em projetos relevantes: 

• 3 ≤ x < 5: 3 pontos  

• 5 ≤ x < 7: 4 pontos  

• ≥ 7: 5 pontos 

 

2. Formação adicional relevante (em qualquer uma das áreas referidas nos requisitos 

obrigatórios ou preferenciais) (máximo de 10 pontos, cumulativos): 

• Pós-graduação: 5 pontos  

• Mestrado: 8 pontos  

• Doutoramento: 10 pontos 

 

3. Experiência profissional no setor da saúde e/ou na área da regulação e/ou em direito da saúde 

(máximo de 45 pontos, cumulativos) 

3.1 Experiência profissional na área da regulação: 



• 1 ≤ x < 3 anos: 5 pontos  

• 3 ≤ x < 5 anos: 10 pontos  

• 5 ≤ x < 7 anos: 12 pontos  

• ≥ 7 anos: 15 pontos 

3.2 Experiência profissional no setor da saúde: 

• 1 ≤ x < 3 anos: 5 pontos  

• 3 ≤ x < 5 anos: 10 pontos  

• 5 ≤ x < 7 anos: 12 pontos  

• ≥ 7 anos: 15 pontos 

3.3 Experiência profissional em direito da saúde: 

• 1 ≤ x < 3 anos: 5 pontos  

• 3 ≤ x < 5 anos: 10 pontos  

• 5 ≤ x < 7 anos: 12 pontos  

• ≥ 7 anos: 15 pontos 

 

6. Coordenação da Unidade de Intervenção Sancionatória 

 

A. Requisitos obrigatórios 

1. Licenciatura em Direito (sem pontuação); 

2. Experiência profissional em entidades reguladoras mínima de 3 anos (sem pontuação) 

3. Experiência profissional na instrução e tramitação de procedimento contraordenacional 

mínima de 2 anos (25 pontos): 

• 2 ≤ x < 5 anos: 10 pontos  

• 5 ≤ x < 7 anos: 20 pontos  

• ≥ 7 anos: 25 pontos 

 

 

 

B. Requisitos Preferenciais  

1. Experiência em gestão ou coordenação de equipas e/ou direção e/ou gestão de projetos e/ou 

participação em projetos relevantes (máximo de 20 pontos cumulativos): 

1.1 Experiência em gestão ou coordenação de equipas: 

• 1 ≤ x < 3 anos: 5 pontos  

• 3 ≤ x < 5 anos: 7 pontos  

• 5 ≤ x < 7 anos: 9 pontos  

• ≥ 7 anos: 10 pontos 



1.2 Experiência em direção ou gestão de projetos: 

• 1 ≤ x < 3: 3 pontos  

• 3 ≤ x < 5: 4 pontos  

• ≥ 5: 5 pontos 

1.3 Participação em projetos relevantes: 

• 3 ≤ x < 5: 3 pontos  

• 5 ≤ x < 7: 4 pontos  

• ≥ 7: 5 pontos 

 

2. Formação adicional relevante (em qualquer uma das áreas referidas nos requisitos 

obrigatórios ou preferenciais) (máximo de 10 pontos, cumulativos): 

• Pós-graduação: 5 pontos  

• Mestrado: 8 pontos  

• Doutoramento: 10 pontos 

 

3. Experiência profissional no setor da saúde e/ou na área da regulação e/ou em direito 

administrativo e/ou em direito da saúde e/ou em direito da publicidade (máximo de 45 pontos, 

cumulativos) 

 

3.1  Experiência profissional na área da regulação: 

• 1 ≤ x < 3 anos: 5 pontos  

• 3 ≤ x < 5 anos: 10 pontos  

• 5 ≤ x < 7 anos: 12 pontos  

• ≥ 7 anos: 15 pontos 

3.2  Experiência profissional em direito administrativo: 

• 1 ≤ x < 3 anos: 5 pontos  

• 3 ≤ x < 5 anos: 7 pontos  

• 5 ≤ x < 7 anos: 9 pontos  

• ≥ 7 anos: 10 pontos 

3.3  Experiência profissional em direito da saúde: 

• 1 ≤ x < 3 anos: 5 pontos  

• 3 ≤ x < 5 anos: 7 pontos  

• 5 ≤ x < 7 anos: 9 pontos  

• ≥ 7 anos: 10 pontos 

3.4 Experiência profissional em direito da publicidade: 

• 1 ≤ x < 3 anos: 5 pontos  

• 3 ≤ x < 5 anos: 7 pontos  

• 5 ≤ x < 7 anos: 9 pontos  

• ≥ 7 anos: 10 pontos 



 

7. Coordenação da Unidade de Gestão de Reclamações 

 

A. Requisitos obrigatórios 

1. Licenciatura ou mestrado em direito, economia, gestão, saúde ou engenharia da área da 

gestão, da qualidade ou da saúde (sem pontuação); 

2. Experiência profissional em entidades reguladoras mínima de 3 anos (sem pontuação); 

3. Experiência profissional na área dos direitos dos utentes dos serviços de saúde mínima de 2 

anos (25 pontos): 

• 2 ≤ x < 5 anos: 10 pontos  

• 5 ≤ x < 7 anos: 20 pontos  

• ≥ 7 anos: 25 pontos 

 

B. Requisitos Preferenciais  

1. Experiência em gestão ou coordenação de equipas e/ou direção e/ou gestão de projetos e/ou 

participação em projetos relevantes (máximo de 20 pontos cumulativos): 
1.1 Experiência em gestão ou coordenação de equipas: 

• 1 ≤ x < 3 anos: 5 pontos  

• 3 ≤ x < 5 anos: 7 pontos  

• 5 ≤ x < 7 anos: 9 pontos  

• ≥ 7 anos: 10 pontos 

1.2 Experiência em direção ou gestão de projetos: 

• 1 ≤ x < 3: 3 pontos  

• 3 ≤ x < 5: 4 pontos  

• ≥ 5: 5 pontos 

1.3 Participação em projetos relevantes: 

• 3 ≤ x < 5: 3 pontos  

• 5 ≤ x < 7: 4 pontos  

• ≥ 7: 5 pontos 

 

2. Formação adicional relevante (em qualquer uma das áreas referidas nos requisitos 

obrigatórios ou preferenciais) (máximo de 10 pontos, cumulativos): 

• Licenciatura adicional: 5 pontos  

• Pós-graduação: 5 pontos  

• Mestrado: 8 pontos  

• Doutoramento: 10 pontos 

 



3. Experiência profissional no setor da saúde e/ou na área da regulação e/ou em direito 

administrativo e/ou na tramitação e decisão de reclamações e/ou na área do tratamento de dados 

e análise quantitativa e/ou em implementação de fluxos/processos (máximo de 30 pontos, 

cumulativos) 

3.1 Experiência profissional na área da regulação, saúde e direito administrativo: 

• 1 ≤ x < 3 anos: 4 pontos  

• 3 ≤ x < 5 anos: 6 pontos  

• 5 ≤ x < 7 anos: 7 pontos  

• ≥ 7 anos: 8 pontos 

3.2 Experiência profissional na tramitação e decisão de reclamações e/ou processos 

administrativos conexos: 

• 1 ≤ x < 3 anos: 4 pontos  

• 3 ≤ x < 5 anos: 6 pontos  

• 5 ≤ x < 7 anos: 7 pontos  

• ≥ 7 anos: 8 pontos 

3.3 Experiência profissional na área do tratamento de dados e análise quantitativa: 

• 1 ≤ x < 3 anos: 5 pontos  

• 3 ≤ x < 5 anos: 7 pontos  

• 5 ≤ x < 7 anos: 9 pontos  

• ≥ 7 anos: 10 pontos 

3.4 Experiência profissional em implementação de fluxos/processos: 

• 1 ≤ x < 3 anos: 5 pontos  

• 3 ≤ x < 5 anos: 7 pontos  

• 5 ≤ x < 7 anos: 9 pontos  

• ≥ 7 anos: 10 pontos 

 

4. Conhecimentos aprofundados sobre o sistema informático de gestão das reclamações, elogios 

e sugestões (máximo de 15 pontos) 
4.1 Experiência recente (últimos 5 anos) 

• 1 ≤ x < 3 anos: 10 pontos  

• 3 ≤ x ≤ 5 anos: 15 pontos  

 

4.2 Experiência anterior aos últimos 5 anos 

• 1 ≤ x < 3 anos: 2 pontos  

• 3 ≤ x < 5 anos: 5 pontos  

• 5 ≤ x < 7 anos: 7 pontos  

• ≥ 7 anos: 8 pontos 

 

8. Coordenação da Unidade de Informação e Literacia 



 

A. Requisitos Obrigatórios 

1. Licenciatura em Direito (sem pontuação); 

2. Experiência profissional em entidades reguladoras mínima de 3 anos (sem pontuação) 

3. Experiência profissional no regime jurídico dos direitos dos utentes dos serviços de saúde 

mínima de 2 anos (25 pontos): 

• 2 ≤ x < 5 anos: 10 pontos  

• 5 ≤ x < 7 anos: 20 pontos  

• ≥ 7 anos: 25 pontos 

 

B. Requisitos Preferenciais  

1. Experiência em gestão ou coordenação de equipas e/ou direção e/ou gestão de projetos e/ou 

participação em projetos relevantes (máximo de 20 pontos cumulativos): 

1.1 Experiência em gestão ou coordenação de equipas: 

• 1 ≤ x < 3 anos: 5 pontos  

• 3 ≤ x < 5 anos: 7 pontos  

• 5 ≤ x < 7 anos: 9 pontos  

• ≥ 7 anos: 10 pontos 

1.2 Experiência em direção ou gestão de projetos: 

• 1 ≤ x < 3: 3 pontos  

• 3 ≤ x < 5: 4 pontos  

• ≥ 5: 5 pontos 

1.3 Participação em projetos relevantes: 

• 3 ≤ x < 5: 3 pontos  

• 5 ≤ x < 7: 4 pontos  

• ≥ 7: 5 pontos 

 

2. Formação adicional relevante (em qualquer uma das áreas referidas nos requisitos 

obrigatórios ou preferenciais) (máximo de 10 pontos, cumulativos): 

• Pós-graduação: 5 pontos  

• Mestrado: 8 pontos  

• Doutoramento: 10 pontos 

 

3. Experiência profissional no setor da saúde e/ou na área da regulação e/ou em direito 

administrativo e/ou em direito da saúde e/ou no desenvolvimento e implementação de textos e 

conteúdos informativos diversos com vista à capacitação em direitos dos utentes e/ou na 

conceção e dinamização de ações de informação e capacitação em direitos dos utentes (máximo 
de 45 pontos, cumulativos) 



 

3.1 Experiência profissional na área da regulação: 

• 1 ≤ x < 3 anos: 4 pontos  

• 3 ≤ x < 5 anos: 6 pontos  

• 5 ≤ x < 7 anos: 7 pontos  

• ≥ 7 anos: 8 pontos 

3.2  Experiência profissional no setor da saúde: 

• 1 ≤ x < 3 anos: 4 pontos  

• 3 ≤ x < 5 anos: 6 pontos  

• 5 ≤ x < 7 anos: 7 pontos  

• ≥ 7 anos: 8 pontos 

3.3  Experiência profissional em direito administrativo e/ou direito da saúde: 

• 1 ≤ x < 3 anos: 4 pontos  

• 3 ≤ x < 5 anos: 6 pontos  

• 5 ≤ x < 7 anos: 7 pontos  

• ≥ 7 anos: 8 pontos 

3.4  Experiência profissional no desenvolvimento e implementação de textos e conteúdos 

informativos diversos com vista à capacitação em direitos dos utentes: 

• 1 ≤ x < 3 anos: 5 pontos  

• 3 ≤ x < 5 anos: 10 pontos  

• 5 ≤ x < 7 anos: 12 pontos  

• ≥ 7 anos: 15 pontos 

3.5  Experiência profissional na conceção e dinamização de ações de informação e capacitação 

em direitos dos utentes: 

• 1 ≤ x < 3 anos: 5 pontos  

• 3 ≤ x < 5 anos: 7 pontos  

• 5 ≤ x < 7 anos: 9 pontos  

• ≥ 7 anos: 10 pontos 

 

 

 


